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DECRETO N° 70/2022, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

"Regulamenta e dispõe sobre o regimento

interno da Agenda 21 (ocal e fórum 21."

O Prefeito de Picos, no uso das atribuições que lhe foram conferidas e tendo em vista

a Lei n"3174 de 03 de junho de 2022 que instituiu o Programa Agenda 21 local e o Fórum 21 de

Picos

CAPÍTULO 1 - DA CONSTITUIÇÃO, SEDE, OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E
ATRIBUIÇÕES.

Art. 1° - O Fórum da Agenda 21 de Picos, criado pela Lei n® 3174 de 03 de junho de

2022, funcionará na sede deste município, em conformidade com o disposto neste regimento.

Art. 2°- O Fórum da Agenda 21 de Picos tem como objetivo:
I. A construção e continuidade do processo de Agenda 21 Local;

II. Acompanhar, monitorar e avaliar as ações proposta pela Agenda 21 Local

contempladas no Plano Local de Desenvolvimento Sustentável (PDS).

Parágrafo Único — O PDS do município é um plano estratégico e operacional de
desenvolvimento sustentável elaborado de forma participativa, permanente e contínua, seguindo

os princípios que norteiam a Agenda 21 Brasileira preconizada pelo Ministério do Meio

Ambiente.

Art. 3® - O Fórum rege-se á pelos seguintes princípios:

I. Responsabilidade social e ambiental;

n. Compromisso com as gerações futuras:

ni. Sustentabilidade;

IV. Autonomia;

V. Participação;

VI. Publicidade; / \
VII. Moralidade e ética; ( /
VIII. Legalidade;

IX. Economicidade; .

X. Efetividade. / I

Art. 4® - São atribuições do Fórum 21:

I. Definir as ações da Agenda 2l/ Local de forma sustentável, integrada,
permanente, participativa, contínua, descentralizaaa e multisetorial.

II. Resgatar integrar e sistematiz^ todas as decisões estratégicas para o
desenvolvimento sustentável do município sob a forma de documentos;

III. Manter atualizados os diagnósticos sociais, econômico, educacional, cultural, e
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